
14/07/2023

Número: 0801500-69.2020.8.15.0941 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Água Branca 

 Última distribuição : 14/10/2020 

 Valor da causa: R$ 9.262,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCELO BATISTA RAMALHO DE LIRA (AUTOR) LAMARCK LEITE DE SOUSA (ADVOGADO)

BRUNO MOTA LUCENA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA registrado(a) civilmente como

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)
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2881670‐ C3/ 2023‐00237/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PB 

   

  

Processo: 08015006920208150941 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato,  representada  por  seus  advogados  que  esta  subscrevem,  nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que  lhe promove MARCELO BATISTA RAMALHO DE LIRA, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito, sendo intimado o perito para que o mesmo informe se a perícia designada 
para o dia 04/05/23 foi realizada e sendo realizada que seja anexado o laudo pericial nos autos. 

Entretanto,  caso  o  autor  não  tenha  comparecido,  embora  devidamente  intimado,  restou  preclusa  a 
oportunidade  para  realização  de  prova  pericial,  deixando  de  comprovar  o  ônus  que  incumbia‐lhe,  requer  a 
IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ÁGUA BRANCA, 12 de julho de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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